
Questões prejudiciais 

1. No âmbito da apreciação da validade e/ou da interpretação 
dos Regulamentos n. os 535/94 ( 1 ), 1832/2002 ( 2 ), 
1871/2003 ( 3 ) e 2344/2003 ( 4 ), que introduziram e altera
ram a nota complementar 7 do capítulo 2 da Nomenclatura 
Combinada (à data numerada como nota complementar 8), 
é possível invocar a decisão do Órgão de Resolução de 
Litígios (ORL) da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
de 27 de Setembro de 2005, sobre a interpretação do termo 
«salgadas» contido na posição 0210, nos processos em que a 
declaração do regime aduaneiro da «introdução em livre 
prática» tenha sido efectuada antes dessa data? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão I: 

Como se deve avaliar se a carne de frango sofreu uma 
alteração de natureza? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão I: 

a) Tendo em conta a decisão do ORL de 27 de Setembro de 
2005, os referidos regulamentos são válidos na parte em 
que dispõem que são consideradas «salgadas», na acepção 
da posição 0210, as carnes com um teor global de sal 
igual ou superior a 1,2 %, em peso? 

b) À luz da decisão do ORL de 27 de Setembro de 2005, os 
referidos regulamentos devem ser interpretados no sen
tido de que, por força da nota complementar 7 do capí
tulo 2 da Nomenclatura Combinada, se deve considerar 
que as carnes com um teor global de sal igual ou supe
rior a 1,2 %, em peso, sofreram uma alteração de natu
reza e devem ser qualificadas de «salgadas» na acepção da 
posição 0210, e que as carnes com um teor global de sal 
inferior a 1,2 % que sofreram uma alteração de natureza 
demonstrável devido à adição de sal não são excluídas da 
classificação na posição 0210? 

4. Em caso de resposta afirmativa à questão III a): 

Como deve ser apreciada a questão de saber se a salga 
garante a conservação a longo prazo da carne de frango? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 535/94 da Comissão de 9 de Março de 1994 
que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conse
lho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira 
Comum (JO L 68, p. 15). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1832/2002 da Comissão, de 1 de Agosto de 
2002, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho relativo à Nomenclatura Pautal e Estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 290, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1871/2003 da Comissão, de 23 de Outubro 
de 2003, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 
do Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 275, p. 5), 2344/2003 da Comissão, de 30 
de Dezembro de 2003, que altera o anexo I do Regulamento (CEE). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à Nomenclatura 
Pautal e Estatística e à Pauta Aduaneira Comum (JO L 346, p. 38). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank 
Haarlem (Países Baixos) em 2 de Julho de 2010 — 

X/Inspecteur der Belastingdienst P 

(Processo C-320/10) 

(2010/C 246/46) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank Haarlem 

Partes no processo principal 

Recorrente: X 

Recorrido: Inspecteur der Belastingdienst P 

Questões prejudiciais 

1. No âmbito da apreciação da validade e/ou da interpretação 
dos Regulamentos n. os 535/94 ( 1 ), 1832/2002 ( 2 ), 
1871/2003 ( 3 ) e 2344/2003 ( 4 ), que introduziram e altera
ram a nota complementar 7 do capítulo 2 da Nomenclatura 
Combinada (à data numerada como nota complementar 8), 
é possível invocar a decisão do Órgão de Resolução de 
Litígios (ORL) da Organização Mundial do Comércio (OMC), 
de 27 de Setembro de 2005, sobre a interpretação do termo 
«salgadas» contido na posição 0210, nos processos em que a 
declaração do regime aduaneiro da «introdução em livre 
prática» tenha sido efectuada antes dessa data? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão 1): 

Como deve ser apreciada a existência de uma alteração de 
natureza da carne de frango? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão 1): 

a) Tendo em conta a decisão do ORL de 27 de Setembro de 
2005, os referidos regulamentos são válidos na parte em 
que dispõem que são consideradas «salgadas», na acepção 
da posição 0210, as carnes com um teor global de sal 
igual ou superior a 1,2 %, em peso?
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b) À luz da decisão do ORL de 27 de Setembro de 2005, os 
referidos regulamentos devem ser interpretados no sen
tido de que, por força da nota complementar 7 do capí
tulo 2 da Nomenclatura Combinada, se deve considerar 
que as carnes com um teor global de sal igual ou supe
rior a 1,2 %, em peso, sofreram uma alteração de natu
reza e devem ser qualificadas de «salgadas» na acepção da 
posição 0210, e que as carnes com um teor global de sal 
inferior a 1,2 % que sofreram uma alteração de natureza 
demonstrável devido à adição de sal não são excluídas da 
classificação na posição 0210? 

4. Em caso de resposta afirmativa à questão 3 a): 

Como deve ser apreciada a questão de saber se a salga 
garante a conservação a longo prazo da carne de frango? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 535/94 da Comissão, de 9 de Março de 1994 
que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conse
lho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira 
Comum (JO L 68, p. 15). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1832/2002 da Comissão, de 1 de Agosto de 
2002, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho relativo à Nomenclatura Pautal e Estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 290, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1871/2003 da Comissão, de 23 de Outubro 
de 2003, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 
do Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 275, p. 5). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 1871/2003 da Comissão, de 23 de Outubro 
de 2003, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 
do Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 275, p. 5). 

Acção intentada em 5 de Julho de 2010 — Comissão 
Europeia/Reino da Bélgica 

(Processo C-321/10) 

(2010/C 246/47) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Alcover San 
Pedro e J. Sénéchal, agentes) 

Demandado: Reino da Bélgica 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, ao não tomar as disposições legislativas, regu
lamentares e administrativas necessárias para dar cumpri
mento à Directiva 2007/2/CE do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 14 de Março de 2007, que estabelece 
uma infra-estrutura de informação geográfica na Comuni
dade Europeia (Inspire) ( 1 ), ou, de qualquer forma, não as 
tendo comunicado à Comissão, o Reino da Bélgica não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dessa 
directiva. 

— condenar o Reino da Bélgica nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para a transposição da Directiva 2007/2/CE expirou 
em 14 de Maio de 2009. Ora, à data da propositura da presente 
acção, o demandado ainda não tinha adoptado todas as medidas 
de transposição necessárias ou, de qualquer forma, ele não as 
tinha comunicado à Comissão. 

( 1 ) JO L 108, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of 
Appeal (Civil Division) (England & Wales) em 5 de julho 

de 2010 — Medeva BV/Comptroller-General of Patents 

(Processo C-322/10) 

(2010/C 246/48) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (Civil Division) (England & Wales) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Medeva BV 

Recorrido: Comptroller-General of Patents 

Questões prejudiciais 

1. O Regulamento n. o 469/2009 ( 1 ) (a seguir «regulamento») 
reconhece, entre outros objectivos identificados nos consi
derandos, a necessidade de os Estados-Membros da União 
concederem um CCP aos titulares de patentes nacionais ou 
europeias nos mesmos termos, como indicado nos conside
randos 7 e 8. Na falta de harmonização do direito das 
patentes na UE, o que se deve entender no artigo 3. o , alínea 
a), do regulamento por «produto (…) protegido por uma 
patente de base em vigor» e quais são os critérios para o 
determinar?
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